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DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos contra decisão que indeferiu o 
pedido liminar.

Sustenta o embargante que no julgado impugnado não teria sido 
examinado o argumento apresentado na inicial de que a sentença condenatória foi de 1 
(um) ano e 8 (oito) meses de reclusão, em regime inicial fechado, por incursão no art. 33, 
caput, e § 4º, da Lei 11.343/06, e o paciente se encontra preso preventivamente há mais 
de 1 (um) ano e 2 (dois) meses, o que lhe permitiria recorrer em liberdade.

Requer o acolhimento dos aclaratórios para que as omissões e as 
contradições apontadas sejam sanadas.

É o breve relatório.
Inicialmente, verifica-se que os embargos declaratórios foram opostos no 

dia 14.2.2019 (e-STJ fl. 67), e a decisão impugnada foi publicada em 14.2.2019 (e-STJ 
fl. 66), pelo que se constata a sua tempestividade. 

O artigo 619 do Código de Processo Penal disciplina que "aos acórdãos 
proferidos pelos Tribunais de Apelação, câmaras ou turmas, poderão ser opostos 
embargos de declaração, no prazo de dois dias contados da sua publicação, quando 
houver na sentença ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão", tendo a 
jurisprudência desta Corte os admitido, também, com o fito de sanar eventual erro 
material na decisão embargada. 

Da análise da decisão objurgada, conclui-se que não há qualquer defeito a 
ser sanado, uma vez que, além de se tratar de impetração substitutiva de recurso próprio, 
esclareceu-se que a fundamentação que dá suporte à medida de urgência é a mesma que 
dá amparo ao pleito final, isto é, confunde-se com o mérito do mandamus, que exige 
exame mais detalhado das razões declinadas e da documentação que o acompanha, o que 
se dará devida e oportunamente quando do seu julgamento definitivo.

Assim, não se constata nenhuma omissão no provimento judicial 
questionado, tendo este Relator justificado, fundamentadamente, a impossibilidade de 
deferimento da cautela almejada, estando-se diante de mera irresignação com o resultado 
do julgamento, o que revela o descabimento dos embargos declaratórios.

Nesse sentido:

PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM 
HABEAS CORPUS. VÁRIOS DELITOS. ALEGADA EXISTÊNCIA 
DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO. NÃO OCORRÊNCIA. PRETENSÃO 
DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - São cabíveis embargos declaratórios quando houver na decisão 
embargada qualquer contradição, omissão ou obscuridade a ser 
sanada. Podem também ser admitidos para a correção de eventual 
erro material, consoante entendimento preconizado pela doutrina e 
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jurisprudência, sendo possível, excepcionalmente, a alteração ou 
modificação do decisum embargado.
II - Inviável a concessão do excepcional efeito modificativo quando, 
sob o pretexto de ocorrência de obscuridade na decisão embargada, 
é nítida a pretensão de rediscutir a matéria (precedentes).
Embargos de declaração rejeitados.
(EDcl no HC 332.894/MG, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA 
TURMA, julgado em 20/09/2016, DJe 28/09/2016)

PROCESSUAL  PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 
HABEAS CORPUS. ART. 619 DO CPP. OMISSÃO. 
CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE. VÍCIOS AUSENTES.
1.  Os  embargos  de declaração, como se infere da redação do 
artigo 619  do  CPP,  supõem  defeitos na mensagem do julgado, em 
termos de ambiguidade,   omissão,   contradição  ou  obscuridade,  
isolada  ou cumulativamente, que não se fazem presentes no caso.
2.  A omissão configura-se quando o magistrado ou o Colegiado 
deixam de   apreciar  questões  relevantes  para  o  julgamento  da  
causa, suscitadas pelas partes ou cognoscíveis de ofício.
3. A contradição decorre da existência de proposições inconciliáveis 
entre si no decisum.
4.  A  obscuridade  está  ligada  à  existência  de  ambiguidade  na 
manifestação judicial, à potencialidade de produção de 
entendimentos disparatados entre si.
5.  A  questão posta foi decidida à luz de fundamentos adequados. As 
razões   veiculadas  nos  embargos  de  declaração,  a  despeito  de 
valiosas,  revelam,  em  verdade,  o  inconformismo  da  parte com o 
julgamento da causa, legítimo, mas impróprio na espécie recursal.
6. Embargos de declaração rejeitados.
(EDcl no HC 347.238/SP, Rel. Ministro ANTONIO SALDANHA 
PALHEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 02/08/2016, DJe 
16/08/2016)

Em arremate, é necessário destacar que o julgador não é obrigado a rebater 
cada um dos argumentos aventados pela defesa ao proferir decisão nos autos, bastando 
que, pela motivação apresentada, seja possível aferir as razões pelas quais acolheu ou 
rejeitou as pretensões das partes, exatamente como se deu na hipótese em análise.

Nesse sentido, Guilherme de Souza Nucci esclarece que "não se configura 
lacuna na decisão o fato do juiz deixar de comentar argumento levantado pela parte, 
pois, no contexto geral do julgado, pode estar nítida a sua intenção de rechaçar todos 
eles" (Código de Processo Penal Comentado. 9ª ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 
2009, p. 686/687).

A jurisprudência deste Sodalício não discrepa de tal entendimento:

PROCESSO  PENAL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. PRISÃO CAUTELAR. ORDEM DE HABEAS 
CORPUS DEFERIDA NA ORIGEM. ART. 619 DO CPP. OFENSA 
AFASTADA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.
1.  Não  viola o art. 619 do Código de Processo Penal - CPP quando 
o julgado  atacado  enfrenta  de maneira clara e fundamentada todas 
as questões  postas  nos  autos,  mesmo que julgue de modo contrário 
ao pretendido pelo recorrente.
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2.  "O  julgador  não  é  obrigado  a  rebater  todos  os argumentos 
aventados  pelas  partes  quando  o  acórdão recorrido analisar, com 
clareza,   as  questões  essenciais  ao  deslinde  da  controvérsia, 
havendo,  ainda,  razões  suficientes  para sua manutenção" (EDcl no 
AgRg  nos EDcl no AREsp 534.318/PB, Rel. Ministro REYNALDO 
SOARES DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 11/06/2015, 
DJe 17/06/2015)" (EDcl no  RHC  58.726/MT,  Rel. Ministro 
RIBEIRO DANTAS, QUINTA TURMA, DJe 22/06/2016).
Agravo regimental desprovido.
(AgRg no AREsp 910.063/BA, Rel. Ministro JOEL ILAN 
PACIORNIK, QUINTA TURMA, julgado em 15/09/2016, DJe 
30/09/2016)

PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 
EXTORSÃO. (...) NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL 
NÃO RECONHECIDA. (...) RECURSO IMPROVIDO.
(...)
5. Não carece de nulidade a decisão condenatória que, mesmo de 
forma sucinta, fundamenta as razões por que concluiu pelo édito 
repressivo, sendo despiciendo rebater minuciosamente todas as 
questões levantadas pela defesa, especialmente se a tese é 
implicitamente afastada pelo entendimento adotado (HC 91.855/MG, 
Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 
11/12/2008, DJe 2/2/2009).
6. O dissídio jurisprudencial não foi comprovado nos termos exigidos 
pelos arts. 266, § 1º, c/c 255, § 2º, ambos do RISTJ, notadamente por 
não ter sido efetuado o necessário cotejo analítico das teses 
supostamente divergentes.
7. Não cabe a esta Corte se manifestar, ainda que para fins de 
prequestionamento, sobre suposta afronta a dispositivos 
constitucionais (art. 93, IX, da Constituição Federal), sob pena de 
usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal.
8. Agravo regimental improvido.
(AgRg no REsp 1168054/SC, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, 
SEXTA TURMA, julgado em 05/11/2015, DJe 23/11/2015)

Ante o exposto, rejeito os presentes embargos de declaração.
Após as informações a serem prestadas, encaminhem-se os autos ao 

Ministério Público Federal para manifestação.
Publique-se.

 

  

Brasília (DF), 19 de fevereiro de 2019.

MINISTRO JORGE MUSSI 
Relator
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